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RESOLUÇÃO Nº. 012/2025 

 

 

SÚMULA:  Institui no âmbito da Câmara Municipal de 

Foz do Jordão, Estado do Paraná, jornada 

especial de trabalho em regime de escala 

durante o recesso parlamentar regimental. 

 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO, o exposto no Art. 119, § 2°, da Resolução nº 008/98 de 30 de junho de 

1998 da Câmara Municipal: 

 

Art. 119. A Câmara Municipal reunir-se-á anualmente, em sua sede, em sessão legislativa 

ordinária de 1º de fevereiro a 30 de junho, e de 1º de agosto a 15 de dezembro, 

independentemente de convocação. (art.21, da LOM). 

... 

§ 2° O recesso legislativo ocorre de 1° a 31 de julho e de 16 de dezembro a 31 de janeiro. 

CONSIDERANDO, o princípio da economicidade, além da diminuta demanda de serviços 

administrativos, operacionais e legislativos em razão do recesso parlamentar regimental, promulga a 

seguinte Resolução: 

 

Art. 1º. Fica instituído, no Âmbito da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 
jornada especial de trabalho em regime de escala durante períodos de recesso parlamentar.  

 
Art. 2º. A flexibilização da jornada de trabalho do quadro de pessoal do Legislativo no 

decorrer de períodos de recesso parlamentar objetiva a minimização dos gastos públicos, entretanto, 
sem prejuízo do atendimento ao interesse público e qualidade dos serviços prestados, mantendo 
atendimento ao público no horário normal das 08h às 12h e das 13h às 17h de segunda a sexta-feira. 

Art. 3°. O cronograma da escala diária de trabalho será organizado pelo chefe do Poder 
Legislativo Municipal conforme as necessidades do Legislativo. 

 
Art. 4º. Os servidores do Legislativo serão previamente convocados pelo chefe do Legislativo 

em regime de escala mediante Comunicação Interna, devendo cumprir sua jornada de trabalho de 
forma assídua e pontual no serviço, podendo incorrer nas penalidades da lei pelo seu 
descumprimento. 
 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, em 30 de 

Junho de 2025. 
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